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Art. 91 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação deste Regulamento serão 
resolvidos pelo Conselho Deliberativo, observadas em especial a legislação que rege as 
entidades fechadas de previdência complementar, a legislação geral e a da Previdência Social, 
no que lhes for aplicável, bem como os princípios gerais do direito. 

Art. 92 — O presente Regulamento entrará em vigor na data da sua aprovação pelo Órgão 
Governamental competente. 

 

Aprovação pela Diretoria Executiva na 8ª Reunião de 15.06.2016. 
 
Aprovação pelo Conselho Deliberativo na 1ª Reunião Extraordinária de 16.06.2016.  
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